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ANEXO 1 	 o- 

TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO 

1. 	OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SETOR b 
JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICIPIO DE TAMBORIL - CE. 

1.2. ESPECIFICACÃO DOS PRODUTOS: 

RAPIA, 

LOTE 01 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

TORNOZELEIRA CANELEIRAPARA CLÍNICAS DE 
FISIOTERAPIA - PAR —0,5KG CONFECCIONADA EM BAGUM, 
REVESTIMENTO VINÍLICO, SENDO PREENCHIDA DE AREIA, 
EM QUANTIDADE IDEAL PARA ATINGIR A CARGA 
NECESSÁRIA. O FECHAMENTO É FEITO EM VELCRO E 
DISPÕE MAIOR SEGURANÇA AO USUÁRIO. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 44 CM X 9 CM. 

UND 2 

2 

TORNOZELEIRA CANELEIRA PARA CLÍNICAS DE 
FISIOTERAPIA - PAR - 1KG CONFECCIONADA EM BAGUM, 
REVESTIMENTO VINÍLICO, SENDO PREENCHIDA DE AREIA, 
EM QUANTIDADE IDEAL PARA ATINGIR A CARGA 
NECESSÁRIA. O FECHAMENTO E FEITO EM VELCRO E 
DISPÕE MAIOR SEGURANÇA AO USUÁRIO MEDIDAS 
APROXIMADAS: 50 CM X 13 CM. 

UND 2 

3 

TORNOZELEIRA - CANELEIRA PARA CLÍNICAS DE 
FISIOTERAPIA - PAR - 2KG CONFECCIONADA EM BAGUM, 
REVESTIMENTO VINÍLICO, SENDO PREENCHIDA DE AREIA, 
EM QUANTIDADE IDEAL PARA ATINGIR A CARGA 
NECESSÁRIA. O FECHAMENTO E FEITO EM VELCRO E 
DISPÕE MAIOR SEGURANÇA AO USUÁRIO. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 66 CM 	16 CM. 

UND 2 

4 

TORNOZELEIRA - CANELEIRA PARA CLÍNICAS DE 
FISIOTERAPIA - PAR - 3KG CONFECCIONADA EM BAGUM, 
REVESTIMENTO VINÍLICO, SENDO PREENCHIDA DE AREIA, 
EM QUANTIDADE IDEAL PARA ATINGIR A CARGA' 
NECESSÁRIA. O FECHAMENTO E FEITO EM VELCRO E 
DISPÕE MAIOR SEGURANÇA AO USUÁRIO. MEDIDAS 
APROXIMADAS -70 CM X 19 CM. 

UND 2 

HALTER EMBORRACHADO PARA CLÍNICAS DE 
FISIOTERAPIA - UN - 0,5KG - UND 4 

6 HALTER EMBORRACHADO PARA CLÍNICAS DE 
FISIOTERAPIA - UN- 1KG - UND 4 

HALTER EMBORRACHADO PARA CLÍNICAS DE 
FISIOTERAPIA - UN 2KG - UND  4 

8 
FAIXA ELÁSTICA - 1,5M - MEDIDAS: 1,5M X 12,5CM (CXL); 
INTENSIDADE: LEVE UND ( 

9 
FAIXA ELÁSTICA - 1,5M -MEDIDAS: 1,5M X12,5CM (CXL); 
INTENSIDADE: MÉDIO UND 6 

10 FAIXA ELÁSTICA - 1,5M - MEDIDAS: 1,5M X 14CM (CXL); 
INTENSIDADE: FORTE UND 6 

11 FAIXA ELÁSTICA - 1,5M - MEDIDAS: 1,5M X 14CM (CXL); 
INTENSIDADE: SUPER FORTE UND 6 
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BOLA SUÍÇA 45CM - SISTEMA ANTI ESTOURO; MATERIAd: 
PVC ANTIDERRAPANrE), DIMENSÕES 45 DE \ 
CIRCUNFERÊNCIA; PESO MÁXIMO SUPORTADO: 150KG; 
ALTURA DO USUÁRIO 1,40M A 1,54M 

_6 

~'& '140 
U N9 
. 
DEo 

13 

BOLA SUÍÇA 55CM - SISTEMA ANTI ESTOURO; MATERIAL: 
PVC ANTIDERRAPANTE); DIMENSÕES: 55 DE 
CIRCUNFERÊNCIA; PESO MÁXIMO SUPORTADO: 
200KG; ALTURA DO USUÁRIO 1,55M A 169M. 

UND 1 

14 

BOLA SUÍÇA 65ÇM -SISTEMA ANTI ESTOURO; MATERIAL: 
PVC ANTIDERRAPANTE); DIMENSÕES: 65CM DE 
CIRCUNFERÊNCIA; PESO MÁXIMO SUPORTADO: 200KG; 
ALTURA DO USUÁRIO 1,70M A 1,87M. 

UND 1 

15 

BOLA SUÍÇA 75CM - SISTEMA ANTI ESTOURO; MATERIAL: 
PVC ANTIDERRAPANTE); DIMENSÕES: 75CM DE 
CIRCUNFERÊNCIA; PESO MÁXIMO SUPORTADO: 300KG; 
ALTURA DO USUÁRIO 1,88M A 2,03M 

UND 1 

16 
BOLA FEIJÃO 90X45CM - SISTEMA ANTI ESTOURO; 
MATERIAL: LATEX; TAMANHO: 90 X 45CM; PESO MÁXIMO 
SUPORTADO: 200 KG. 

UND 1 

17 

MACA/MESA DIVÃ PARA EXAMES CLINICOS E 
FISIOtERAPIA, ARMAÇÃO EM TUBOS DE AÇO REDONDOS 
COM PINTURA EPÓXJ, CABECEIRA REGULÁVEL (TRÊS 
POSIÇÕES), LEITO EM MADEIRA ESTOFADA COM ESPUMA 
DE 3CM DE ALTURA REVESTIDA POR COURVIM 
IMPERMEÁVEL. DIMENSÕES: 190 CM X 65 CM X 80/20 CM (C X 
L 	A MAX./MIN.).PESO: 19 KG. CAPACIDADE PARA 150KG. 

UND 6 

18 ROLO DE POSICIONAMENTO PARA FISIOTERAPIA - 
GRANDE - 60X25CM - MATERIAL COURVIM UND 4 

19 ROLO NEUROLOGICO SOLIDO DE ESPUMA - MEDIO - 
85X31CM - MATERIAL COURVIM UND 4 

20 ROLO MEIA LUA DE POSICIONAMENTO PARA 
FISIOTERAPIA 60X16X25CM - MATERIAL COURVIM UND 4 

21 TRAVESSEIRO DE ESPUMA REVESTIDO EM COURVIM - 
GRANDE 40X6OCM UND 8 

22 TRAVESSEIRO ENCOSTO ANATOMICÕ TRAPÉZIO; 
DIMENSÕES: 43X33X51; MATERIAL: ESPUMA E COURVIM. UND 8 

23 COLCHONETES PARA GINÁSTICA E EXERCIdOS FISICOS. 
DIMENSÕES: 90X40X3CM; MATERIAL: ESPUMA E COURVIM. UND 20 

24 TAPETE EVA TATAME;DIMEN5ÕES: 1X1M; ALTURA: 20MM. UND 6 
25 ESPELHO DE PAREDE DIMENSÕES 2X2M UND 2 

26 

BIOMBO TRIPLO PARA CLINICAS, CONSUI ±ÕÏÚOS E 
HOSPITAIS MATERIAL DO TUBO AÇO, MATERIAL DAS 
FACES TECIDO ALGODÃO CRU), DIMENSÕES 180X175CM 
(AXC); PESO: 4KÓ. 

UND  4 

27 
CAMA ELASTICA MINI JUMP. MEDIDAS - 20CM DE ALTURA X 
93CM DE DIÂMETRO; PESO - 7KG; PESO MÁXIMO 
SUPORTADO - 120KG. 

UND 1 

28 
KIT FUNCIONAL, FREINO AGILIDADE, PEÇAS VARIADAS 10 
CONES 42DEMARCATÓRIOS FURADOS; 5 NIVEIS 	. 

COLORIDOS; 5 BARREIRAS DESMONTÁVEIS; 10 PRATOS 
KIT 2 
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'DEMARCATÓRIOS COLORIDOS; 1 ESCADA DE 
AGILIDADE/CIRCUITO 5 METROS; 1 CORDA DE PULAR. 
CONES DEMARCATÓRJOS FURADOS 5 NÍVEIS: 

'41 5 NÍVEIS PARA COLOCAÇÃO DE BARREIRA; 
MEDIDAS: LARGURA: 12,5 CM; 
ALTURA: 23 CM; 
MATERIAL: PP. 
BARREIRA DESMONTÁVEL PARA CONE DE AGILIDADE: 
05 BARREIRAS DESMIONTÁVEIS DE 90 CM; 
15 BARRAS DE POLIPROPILENO DE 30 CM; 
05 MINI BANDEIRAS SINALIZAÇÃO; 
MATERIAL: POLIPROPILENO; 
COMPRIMENTO: 90 CM; 
DIÂMETRO: 1,9 CM. 
PRATO DEMARCATÓRIO (CHAPÉU CHINÊS): 
ALTURA: 5 CM; 
DIÂMETRO BASE: 19 CM; 
DIÂMETRO TOPO: 5 CM. 
ESCADA DE AGILIDADE / CIRCUITO: 
TIRAS EM POLIPROPILENO COSTURADAS REFORÇADAS; 
TIRAS COSTURADAS; 
POSSUI 10 DEGRAUS REFORÇADOS; 
DIMENSÕES 'DÕ PRODUTO: 
- COMPRIMENTO APROXIMADO: 5 METROS; 
- LARGURA TOTAL: 50 CM; 
L LARGURA FITA EXTERNA: 2,5 CM; 
- LARGURA TIRAS INTERNA: 3 CM; 
PESO APROXIMADO: 250 GRAMAS. 
CORDA DE PULAR AJUSTÁVEL: 
PEGADORES ANATÔMICOS EM POLIPROPILENO; 
COMPRIMENTO AJUSTÁVEL; 
PEGADORES ANATÔMICOS EM POLIPROPILENO;. 
CORDA EM SILICONE DE ALTA RESISTÊNCIA; 
PESO LÍQUIDO APROXIMADO 75G; 
COMPRIMENTO APROXIMADO: 2,90 METROS (COM 
PEGADORES) 

r)Et 

29 

MASSAGEADOR PARA FISIOTERAPIA QUE PRODUZ EFEITO 
SOBRE O SISTEMA RESPIRATORIO, PORTATIL. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 17X15X9 CM; PESO BRUTO: 750G; POTÊNCIA: 
40W. VOLTAGEM: 220V. 

UND 9 

30 
RESPIRON EASY - NÍVEL BAIXO - INSPIRÔMETRO DE 
INCENTIVO - EXERUTADOR RESPIRATÓRIO PULMONAR 
REGULÁVEL E AJUSTÁVEL. 

UND 10 

31 
SHAKFR - EXERCITADOR RESPIRATORIO - TERAPIA 
VIBRATÓRIA EXPIRATÓRIA PARA MOBILIZAÇÃO DE 
SECREÇÕES.' 

UND 10 

32 BRIN 1 UEDOS EDUCATIVOS PARA ESTIMULAÇAO PRECOCE. UND 10 

33 
EXTENSÃO ELETRICA5 TOMADAS, 10 METROS, 
DIMENSÕES: 3X0,75MM;BIVOLT. 

UND 1 	4 

34 
BOLSA TERMICA GEL, QUENTE E FRIO. REUTILIZAVEL. 
DIMENSÕES: 26,5 X 14,CM L X A); PESO: 410G. 

UND :10 
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LOTE 02 
ITEM DESCRIÇÃO 	 \, Uk) QUANT 

EQUIPAMENTO PARA APLICAÇÃO DE CORRENTE\ 
ELÉTRICA VIA ELETRODOS EM CONTATO DIRETO 
PACIENTE, CORRENTES TENS, FES E RUSSA, COM QUATRO 
CANAIS, COM AJUSTE DE INTENSIDADE INDEPENDENTES, 
POSSIBILITANDO A ESCOLHA DE PARÂMETROS, 
ENTRETANTO, OFERECENDO PROGRAMAS DE TERAPIAS 
PRÉ-DETERMINADOS. DE METAL E POLIPRÕPILENO, 
BIVOLT (AUTOMÁTICO). POTÊNCIA: ENTRADA: 100 - 240V-
50/60 HZ; POTÊNCIA DE ENTRADA: 85 VA; FUSÍVEIS: 5A 
250V- (20AG) AÇÃO RÁPIDA; CLASSE ELÉTRICA: CLASSE II; 
PROTEÇÃO ELÉTRICA: TIPO BF; DIMENSÕES: 27 X 26,6 X 
12,5CM 	X P X A); PESO: 2,60KG. 

UND 8 

2 

INFRAVERMELHO PARA FISIOTERAPIA COM PEDESTAL, 
CABEÇA MÓVEL, COM DIMER, RODÍZIOS E REGULAGEM DE 
ALTURA. MONTADO SOBRE BASE DE POLIETILENO 
INJETADO DE ALTO IMPACTO; MEDIDA DA BASE: 56X56CM; 
DOTADO DE 4 PÉS DESMONTÁVEIS COM RODÍZIOS 
GIRATÓRIOS; HASTE FLEXÍVEL, PARA MELHOR 
DIRECIONAMENTO DO FOCO DE LUZ; REFLETOR DE 
ALUMÍNIO ANODIZADO; ALTURA REGULÁVEL DE 105CM A 
145CM; INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA INCORPORADO AO 
CABO DE LIGAÇÃO; TENSÃO: 220V. 

UND 8 

3 

EQUIPAMENTO DE ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA NA 
FREQUENCIA 1MHZ COM ERA (ÁREA EFETIVA DE 
RADIAÇÃO) DE 7 CM2  A POTÊNCIA MÁXIMA DE SAÍDA DO 
ULTRASSOM É DE 21 WATTS PARA A ERA DE 7 CM2, 
PORTANTO, A POTÊNCIA MÁXIMA É DE 3 W/CM2. COM  
TECLA PROG QUE PERMITE A ESCOLHA DE PROGRAMAS 
PRÊ-PROGRAMADÕS DE TRATAMENTO (GRAVADOS NA 
MEMÓRIA DO APARELHO). MODO DE EMISSÃO CONTINUO 
E PULSADO. TECNOLOGIA DE OPERAÇÃO 
MICROCONTROLADA; TELA EM LCD; SENSOR TÉRMICO 
QUE APONTA A TEMPERATURA DO EQUIPAMENTO E 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; PAINEL FRONTAL COM 
LEVE INCLINAÇÃO, PARA QUE O TERAPEUTA TENHA 
MELHOR VISUALIZAÇÃO; TENSÃO: 220V. 

UND 8 

4 LÂMPADA INFRAVERMELHO PARA FISIOTERAPIA, 
TERMOTERAPIA, FOTOIERAPIA. POTÊNCIA: 150W. UND 8 

5 

ESCADA DE MADEIRA DE CANTO EM L -3 DEGRAUS PARA. 
FISIOTERAPIA, NEUROLOGIA, REABILITAÇÃO DE 
MOVIMENTOS. FABRICADA EM MADEIRA PADRÃO MARFIM, 
PARTE DE DEGRAUS EM COMPENSADO SARRAFEADO 15 
MM E CORRIMÕES EM MADEIRA MACIÇA DE MARFIM. 
COMPRIMENTO DA RAMPA A1'É O TOPO: 2,16M; 
COMPRIMENTO DOS DEGRAUS ATÉ O TOPO: 1,36M; ALTURA 
DOS CORRIMÕES: 1,30; LARGURA DO ESPAÇOLIVRE PARA 
CAMINHAR: 0,78M.  

UND 

6 
BARRAS PARALELAS PARA FISIOTERAPIA COM TABLADO. 3 
METROS DE COMPRIMENTO. ESTRUTURA EM AÇO INOX. 1 

UND 2 
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PAR DE CORRIMÃOS EM AÇO INOX. CORt{IMÃOS 
HORIZONTAIS COM RÊGULAGEM DE ALTURA Ë LARGURÁ 
PLATAFORMA DE MADEIRA REVESTIDA EM PISO 
SINTÉTICO ANTIDERRAPANTE. DIVISÃO ABDUTORA 	\ 
CENTRAL REMO VI VEL. PLATAFORMA: 300 CM 
COMPRIMENTO X 80 CM LARGURA. ALTURA DO 10 

CORRIMÃO: MÁXIMA: 90 CM / MÍNIMA 52 CM. LARGURA DO 
CORRIMÃO: MÁXIMA 60 CM / MÍNIMA: 39 CM 

F 

7 

MINI BICICLETA ÇICLOERGOMETRICA EXERCICIO 
SENTADO Ï'ARXFISIÕTERAPIA. PORTÁTIL. POSSUI 
REGULAGEM DE FORÇA COM BOTÃO AJUSTÁVEL DE 
TENSÃO, PERMITE VARIAR A INTENSIDADE DO TREINO; 
MATERIAL: AÇO CARBONO; PESO: 3 KG; ALTURA: 19 CM; 
LARGURA: 50 CM; COMPRIMENTO: 9 CM. 

UND 3 

8 

ROLO DE PUNHO. ROLO COM TRÊS SEÇÕES PARA 
EXERCÍCIOS DE FLEXOEXTENSÃO DE PUNHO. BASE EM 
COMPENSADO/ROLO EM MADEIRA MACIÇA. 
COMPRIMENTO: 46 CM. LARGURA: 10 CM. ALTURA: 20 CM. 
PESO: 1,4 KG (APROXIMADAMENTE). 

UND 2 

9 

MACA/MESA DIVÃ TABLADO BAIXO PARA FISIOTERAPIA 
NEUROLÓGICA E REABILITAÇÃO. MATERIAL: MADEIRA 
DEEUCALIPTO, ESPUMA E COURVIM; DIMENSÕES: 1,86 X 
1935 X 0,45 M (C 'X L 	A), PESO 38 KG, PESO 
SUPORTADO: ATE 200 KG 

UND 

10 

DIGIFLEX - LEVE - EXERCITADOR PARA DEDOS, POLEGAR, 
PULSO E ANTEBRAÇO. PROJETADO EM PLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA. DIMENSÕES: 7,5 X 8,5CM (A X L); 
INTENSIDADE: LEVE; CARGA: 1,411,'G/3.OIBS 

UTD 

11 

DIGIFLEX - FORTE - EXERCITADOR PARA DEDOS, 
POLEGAR, PULSO E ANTEBRAÇO. PROJETADO EM 
PLÁSTICO DE ALTA RESISTENCIA. DIMENSOES: 7,5 X 8,5CM 
(A XL); INTENSIDADE: FORTE CARGA: 3,I8KG/7LBS 

UND 2 

12 
DISCO PROPRIOCEPTIVO INFLAVEL. MATERIAL: PVC 
FLEXÍVEL; DIMENSÕES: 34CM X 6CM DXA); PESO MÁXIMO 
SUPORTADO: ATÉ 120 KG. 

UND 2 

TÁBUA DE PROPRIOCEPÇÃO E FQUILIBRIO, COM 
REVESTIMENTO SINTETICO ANTIDERRAPANTE.

13  MATERIAL: MADEIRA; DIMENSÃO: 57CM X 400M X 10CM (C X 
LXA) 

UND 2 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. A aquisição dos materiais /equipamentos faz-se necessária, tendo em vista a modernização e 
melhor atendimento aos pacientes que utili7am o setor de fisioterapia do município, uma vez que, 
esses materiais/ equipamentos irão proporcionar a prevenção e a reabilitação e um melhor 
atendimento de qualidade aos munícipes do município de Tamboril - CE. 
- O fornecimento do objeto licitado, deve-se principalmente aos interesses dos cidadãos, que 
necessitam de onde se inclui todas as necessidades de reabilitação fisiológicas e mentais, tendo em 
vista a execução e prevenção das atividades do serviço de saúde, deste que além de ser um direito de 
todos, garante melhorias na qualidade de vida ebem-estar social e, por tanto, a aquisição dos produtos 
licitados trará benefícios diretos a população; 
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,f - -rendo em vista que o tratamento tisloterapëutico possui um papel 1ortante para 4ona daT  
qualidade de vida dos pacientes, por meio da prevenção e da reabi1itaçãfísica.a napromoção 
da saúde, ajuda a diminuir as dores crônicas e agudas em todo o corpo, ali,de restaurar Jtegridade 
dos órgãos, sistemas ou funções, 
- Sabendo-se que os aparelhos de reabilitação para fisioterapia visam ïjrevenção. Tais 
materiais/ equipamentos irão modernizar e melhorar o tratamento e a redução de complicações 
clínicas em longo prazo, garantindo maior qualidade de vida aos indivíduos e, consequentemente, 
melhorando o condicionamento físico. 
3.2 DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO: 
3.2.1. Os produtos a serem' adquiridos enquadram-se na modalidade de bem comum, cujo padrão de 
desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido no edital e anexo, por meio de 
especificações usuais de mercado, conforme parágrafo único do art. 1 da Lei 10.502/2002. 

3.3. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE: 
3.3.1 JUSTIFICA-SE tal Critério de julgamento e adjudicação por LOTE devido as seguintes 
particularidades: 
3.3.2 buscou-se evitar o aumento do número' de fornecedores, com o intuito de preservar o máximo 
possível a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais descompassos do fornecimento dos 
produtos por diferentes fornecedores; 
3.3.3 procurou-se lidar com um único fornecedor por lote diminui o custo administrativo de 
gerenciamento de todo o processo de contratação; 
3.3.4. Diante do 'aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do 
gerenciamento de seus Tcontratos de Aquisição. Essa eficiência administrativa também é de estatura 
constitucional e deve ser buscada pela administração pública; 
3.3.5. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por 
itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação 
entre si" —Acórdão 5.260/2011 -1 ' Câmara - TCU; 
3.3.6. A adoção da adjudicação do por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa 
escolha comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por MENOR PREÇO 
POR LOTE, em cumprimento às disposições dos arts. 3°, Ç 1°, inciso 1, 15, inciso IV, e 23, 5§ l e 2°, 
todos da Lei n 8.666/1993; 
3.3.7. Foi efetuado o agrupamento dos itens por lote, visando dotar de maior celeridade e eficiência as 
várias etapas procedimentais relativas à licitação, formalização e fiscalização dos futuros contratos 
bem como a aquisição e recebimento dos gêneros e controles dos atos processuais, cm reflexos na 
economia processual e financeira, além de proporcionar uma maior 'atratividade para as empresas 
participantes da licitação 
3.4 DO VALOR ESTIMADO: 
3.4.1. O valor estimado para contratação possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 1° do 
Decreto Federal n°. 10.024/2019, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
3.4.2. Sendo imediatamente tornado público somente após o encerramento da fase de lances 
(fundamentado no art. 15, § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 

4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

4.1'. PESSOA JURÍDICA:' 
4. 1.1 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, 'a cargo da Junta' Comercial da respectiva sede. 
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b) EM SE TRATANDO DE MILROEMPREENDLI)OR INDIVIDUAL MEf(atk icad( a 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação nt4á conucion 
verificação da autenticidade no sitio www portaldoempreendedor gov br, 
c) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INÜ1kJAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio 
sede do licitante, acompanhado de copia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus 
administradores atuais; 
e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgãó competente; Os atos constitutivos das empresas 
licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto 
podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação. 
f) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicilio sede do licitante, acompanhado de 
cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais. 
g) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, 
de 1971; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

h). Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa; 

4.1.2 - PROVA DE INSCRIÇÃO NA:  
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual (ICMS/FIC); 

4.3 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.3.1. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a)- a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e 
a Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751

'
de 2 de outubro de 2014); 

b) -_a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante), 
c) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do 	domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT; 
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão cm seu contexto, será considerada o 
prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.  

4.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.4.1.- Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços executados, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública 
ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando a prestação dos serviços em julgamento. 
Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa 
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física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estanàã.  a—s  
conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. Bem como as dem in 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos seri 
b) nome e CNPJ da empresa que prestou os serviços; 
c) descrição dos serviços; 
d) período de execução dos serviços; 
e). local e data da emissão do atestado; 
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
4.4.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução 
ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, 
conforme o caso. 
4.4.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 4.4.2, instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço 
respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 
4.5 -RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados • na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial comprovando a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do 
cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
4.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que está a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas dentro do atual exercício fiscal: deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da 
Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador 
ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
4.5.3 Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.5.1, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 
encerramento). 
4.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
4.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei. 	. 
4.5.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.5.3 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
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d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; 
e) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; \c FLj43 
f) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que detern 	Art. 2° díecreto 
N°9.555, de 6 de novembro de 2018); 	 0  DE 1P  
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, 
de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do 
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018)  

4.5.7. As cópias deverão ser originárias do livro Diário constante do SPED. 
4.5.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instrução Normativa (RFB n° 2003/2021) 
que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o 
site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial 
do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de 
relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
4.5.9. Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis /Financeiras, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem 
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação 
financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência 
Geral (SG), maior que um (>1) e liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), resultantes da aplicação 
das fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante ± Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

45.10. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação ou do item/lote pertinente. Tal 
comprovação através da Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) 
dias da data de abertura do certame. 
4.5.11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 
31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias; 
4.5.12. Fica dispensado da apresentação da exigência prevista no item 4.5.1. a 4.5.10 deste tópico a 
figura do Microempreendedor Individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as demais 
exigências. 
4.5.14. O Microempreendedõr Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, 
conforme art. 1.179 §2° do 'Código Civil e artigo 18-A, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006, 
entretanto, deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 
Microeni.preendedor Individual.). 
4.6 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:  
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a). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo represant4 	forin ndo que 
cumpre a proibição prevista no art. 70  da CF - ou seja, de que não t*,4jza  trai, 1 o &R  enor de 
dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de traba 	 se quatorze 
anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado, em pathi própria empresa, 
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
b). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, 
bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento 
integral das obrigações objeto da licitação. Sugerimos o modelo apresentado, em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
c). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação 
em licitações ou contratações com 1a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o 
modelo apresentado, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. 
Identificar quem assinou. 
d) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver sido 
emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope. 
e) Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia  
reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através 
de consulta realizada pelo Presidente. 
5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA:  
5.1 A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 
devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo: 
a) A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. 
São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente 
nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora. 
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 
não previsto em lei. 
c) As Propostas de. Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por LOTE, 
expressa em Real R$),  em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem corno, todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer 
outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação 
dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários 
à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção destas condições durante o prazo de 
contrato. 
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo O 
Pregoeiro proceder às correções necessárias. 
e) O representante do licitante, que será credenciado, deverá estar apto a formalizar na própria sessão, 
por escrito; Proposta de Preço que consubstancie o lance vencedor, se for o caso. 
f Observações extras para a formulação das propostas de-preços: 
g) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso. 
h) Deverá vir anexo a presente proposta declaração, que nos preços unitários e totais estão 
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, conforme 
exigido no item "c)" 
i) O licitante deverá observar as disposições contidas no Anexo II deste edital. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  



UNICí - 

Prefeitura de 
Tamboril 

0 1 
j)A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, l-1me. 	tituí/para tal 
fim;. 
1) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a con ' 	 do 
envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 
5.2. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário ë total, prevalecerá o unitário, e entre 
o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta por erro, 
sendo o mesmo desclassificado. 
5.3. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos cent'avo's-, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional 
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento -não- previsto em lei. 
5.5. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização do Pregão Presencial, bem corno a aceitação e sujeição integral às suas 

. 	disposições e à legislação aplicável, as Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada. 
5.5. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "01" não sendo admitido o 
recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo aos prestados ao(a) Pregoeiro(a). 
5.5. Serão desclassificadas as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem preços umtarios irrisórios; de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do 
Art. 48 da Lei de Licitações) 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitante; 
d) que não estejam assinadas pelo responsável legal da licitante, 
e) Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências 
deste Edital; 	- 	- 	- 
f). Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
g) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto,- eventualmente, 
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se 
constituindo,- de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 
5.6. DA PROPOSTA FINAL CONSOLIDADA/READEQUADA: 
5.6.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois 
de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final 
consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de 24 
(vinte e- quatro) horas, a contar -da intimação feita- em sessão pelo(a) Pregoeiro(a) para o endereço: 
Sede da- PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL -Ceará na Rua Germiniano Rodrigues de 
Farias, S/N, Bairro São Pedro, CEP: 63750-000, ou apresentar na própria sessão de julgamento, se for 
o caso. - - 	- 	- 	- 	- 	- - - 	- 	- 	- - 	- 	-- 	 - 	- 	- 	- 
5.6.2. A Carta -Proposta -  final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e 
assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 	- - 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a 
licitante vencedora- da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o 
julgamento da licitação; 	- 	- 	- 	- 	 - 	- 	- 	- - 
b) Noïne do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa - física ou jurídica); aposição 
do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 	 - - 
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C) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrat', co - 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completq, in 
e função na empresa, bem como copia do documento que da poderes"'assinar 
da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste 
apresentados após o julgamento da licitação. 
5.6.3. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5. e 
subitens, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, 
atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 
6. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, 'incompatíveis com os preços dos insunios e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
b) Caso necessário, considerando a verificação do item anterior, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 24h 
(vinte e quatro horas) para que o detentor de melhor lance envie ao e-mail: licitapmt2021@gmail.com  
ou entregue pessoalmente O Pregoeiro a prova de exequibilidade de sua proposta (lance final), 
devendo demonstrar: 
b.l) Planilha com os custos dos serviços de cada item; 
b.2) Planilha com custo com a logística de execução no município, evidenciando a mão de obra 
empregada bem comoos encargos aplicados no pessoal envolvido com' a entrega. 
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará a 
proposta, convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de 
proposta ou lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade. 
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus 
anexos. 
e) Ocorrendo a 'situação referida neste subitern, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para 
que seja obtida melhor proposta 
f) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a 
sua continuidade. 
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá n 
çãõ, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7. SANÇOES POR INADIMPLEMENTO.  
7.1 DAS PENALIDADES: 
7.1.1-  O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo; fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.  
7.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
d) 	Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
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e) 	Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvo 	 da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.: 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante 	 de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante), 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercido, por d12  de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 
f,l 	de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;. 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de TAMBORIL, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar Ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
7.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado p direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e II: do 
item 7.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
7.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que .a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência  ou 
insuficiência de credito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 	: 
7.5 - As sanções previstas nos. incisos III e IV do item 7.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados, 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
7.6 - As sanções previstas, nos incisos 1, III e IV do item 7.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo irem, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, 
no prazo de. 5 (cinco) dias úteis:. 	 . . 	.. 
7.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 2 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
7.8 - As sanções previstas no irem 7.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar .de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:. 
8.1.1. Das obrigações da contratante: 
8.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo . Contratual, consoante estabelece a Lei n 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
8.2-Fiscalizar e acompanhara execução do objeto contratual; 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó . 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias .S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188---www.tamboril.ce.gov.br  



Prefeitura de 
IUIIIIJPIII 	 ILU -.-- 

•C' 	r- 

8.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada c 	a exção Iff objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 	

DE 
8.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais 7Frturs devidamente 
atestadas pelo Setor Competente 

9. Das obrigações da contratada: 
9.1. - Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de 
Tamboril, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual 
e na proposta vencedora do certame, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações; 
9.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
9.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual; 
9.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até 
05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e 
devidamente fundamentadas; 
9.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
9.6 - A comunicação será feita via e-mail, telefone ou por oficio. 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. É expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do fornecimento do objeto, sob pena 
de anulação da contratação, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista no edital. 
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ANEXOU 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

AO 
PREGOEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL/CE. 
PROCESSO N.°: 	/20_/PP. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
DATA DE ABERTURA: 	/72022. 
HORÁRIO DE ABERTURA: _h 	m 
REF.: PROPOSTA DE PREÇOS, 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE FISIOTERAPIA, JUNTO A 
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICIPIO DE TAMBORIL - CE. 

LOTE XX 

ITEM - 
ESPECIFICAÇAOES UND 

QTDE. 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

R$( 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

 

	) DIAS. 

  

DADOS DA EMPRESA: 
Proponente (Razão Social): Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP) 
CNPJ: CGF: 
Banco: Agência: 	 Conta Corrente: 
Fone/Fax: E-mail: 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 
Nome: RG n°: 	 CPF n°: 
Cargo/Função: Fone: 

1. Valor Global da Proposta: R$ 	 ( 	). 
2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3. O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 

condas no anexo 1 - Termo de Referência deste edital. 

Local e data. 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

A empresa, CNPJ N°: 	 , por seu representante legal infra-assinado, 
sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório N.° 	, junto ao Município de TAMBORIL, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Ressalva entretanto que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura 
Identidade/CPF 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO DENTRO DOS ENVELOPES 
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ANEXO IV 	 -0. 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOSODE 
HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO. 

A empresa 	 , CNPJ N°: 
	  por seu representante legal infra-assinado, declara, para os fins 
que se fizerem necessários e observado a legislação vigente, não existir motivos ou razões que a 
impeçam de contratar com órgãos ou entidades públicas. 

DECLARA AINDA: 
(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório; 
(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a 
serem ofertados no presente certame licitatório; e 
(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

(Local e data) 

Nome por Extenso /Assinatura 
Cargo do Responsável/CPF 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS/PROCU 

ITEM 1) Modelo de Declaração: 

DOCUMENTO EXIGIDO  NO CREDENCIAMENTO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 	/20_/PP 

DECLARAÇÃO 

O PARTIQLAR 

. 	(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório N.° 
	 junto ao Município de TAMBORIL, Estado do Ceará, o seguinte: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de TAMBORIL, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, 
firma a presente, sob as penas da Lei. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

TAMBORIL (CE), 	de 	de 20_. 

DECLARANTE 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 
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MODELOS DE DECLARACÕES/PROCURA.  F o 

O DE 

ITEM 2) Modelo de Procuração: 

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
Município de TAMBORIL, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar durante o 
procedimento os documentos de credenciamento, amostras, envelopes de proposta de preços e 
documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e 
lances' verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor 
recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as 
obrigações contraídas pelo outorgado. 

	 (CE), 	de 	20_. 

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel timbrado da 
licitante e assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada, sendo necessário 
comprovar os poderes do outorgante para fazer a delegação acima. 

OUTORGANTE 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 

ITEM 3) Modelo de DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO: 
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MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 	/201_/PP. 

	  inscrita no CNPJ no 	 , por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 	  , portador(a) da 
Carteira de Identidade n° 	 e do CPF no 	 , DECLARA, 
para fins do disposto no subtem 6.1 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( 	) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006; 
( 	) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(local -e data) 

(carimbo e assinatura do representante legal) 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser entregue à Comissãb juntamente com os envelopes "A" e "B",pelas 
empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto 
na Lei Complementar n° 123/2006. 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura do Proprietário 
Identidade/CPF 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO DENTRO DOS ENVELOPES 
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ANEXO IV IV - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE 	TAMBORIL 	ATRAVÉS 	DA 
SECRETARIA 	 COM 	A 
EMPRESA/LICITANTE 	  PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O Município de TAMBORIL, pessoa jurídica de direito público interno, através da SECRETARIA de 
	  em sua sede na Rua (Av) 	, n° 	-Bairro 	, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°. 	, neste ato representado pelo (a) Secretario (a) de 	, doravante 
denominados de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa/licitante 
	  com sede na cidade de 	, Estado do 	 à Rua/Av 
	  n.° 	- Bairro 	, inscrita no CNPJ/MF n° 
representada pelo Sr(a). 	 , inscrito (a) no CPF/MF n.° 	 , no final 
assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Pregão Presencial n.°  
	  Processo n.° 	 , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir pactuadas: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - 
Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520. de 17/07/2002 - Lei que 
Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo (a) Exmo (a). Sr (a). Secretário(a) acima 
descritos do Município de TAMBORIL - CE, nos termos do art. 26 do Estatuto das Licitações 
Públicas e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente contratação a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O 
SETOR DE FISIOTERAPIA, JUNTO A SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICIPIO DE 
TAMBORIL -. CE, mediante PREGÃO, conforme Anexo .1 do Edital de Pregão n° 	, no qual 
restou vencedora a Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE 
3.1. O objeto contratual tem o valor de R$ 	 ( 	 ), a ser pago até o 100  dia após 
a. entrega da fatura e nota fiscal; 
3.2. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas -as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas com equipamentos e mão-de-obra. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
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4.1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de 
até 31 de dezembro do corrente ano. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA ANTE 
5.1. 	A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 
8.666/93 é suas alterações posteriores; 
5.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
5.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
5.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. - Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de 
Tamboril, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual 
e na proposta vencedora do certame, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações; 
6.2- Manter durante toda a duração do contrato; em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
6.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por: ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual; 
6.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até 
05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e 
devidamente fundamentadas; 
6.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
6.6 - A comunicação será feita via e-mail, telefoneou por ofício. . CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1, do art. 65, da Lei de Licitações 

CLAUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
8 1 As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentaria 	  
Elemento de Despesa: 	 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1 O. pagamento será efetuado mensalmente, mediinte crédito em conta-corrente até o 100  (décimo) 
dia útil após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização do objeto 
contratado, mediante prévia verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA. 
9.2. Antes do pagamento, o CONTRATI ANTE realizara consulta a Regularidade Fiscal para verificar a 
manutenção das condições de habilitação, das Certidão Negativa de Débitos Junto ao INSS Certidão 
Negativa de Débitos junto ao FGTS, Certidão de quitação de Tributes Federais, administradas pela 
Secretaria da Receita Federal, Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais e 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
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9.3. Constatando-se, a situação de irregularidade da C(JNTRATAD\prc!seáØ1  sua 
advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de 05(cinco) dias 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
9.4. O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Administração. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 
comunicará aos órgãos responsáveis pela flscali7ação da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a Administração adotará as medidas necessárias à rescisão do 
Contrato em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa. 
9.7. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Faturas e Notas Fiscais em nome da 
Secretaria contratante— Prefeitura Municipal de TAMBORIL/CE - Rua Germiniano Rodrigues de 
Farias, S/N, Bairro São Pedro, CEP: 63750-000 - TAMBORIL - Ceará. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1-  O licitante que ensejar o- retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

1 - Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro 
na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de TAMBORIL, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promo 	a 	ão jejante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Adnijração . eloyejní7os 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no incitçjí 

10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do 
item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 

10.6- As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8- As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 24uarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei 
no 8.666/93 
11.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei n8.666/93, 
à Contratãnte são assegurados os direitos'previstos no art. 80, incisos 1 a IV, parágrafos 1' a 4, da Lei 
citada 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
12.1. Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
12.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

12.3. A Gestão do Contrato será exercida pelo ordenador de despesas da SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL ou quem este designar, o qual devera exercer em toda sua plenitude a ação 
de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

12.4 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 	 / 
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12.5. Obrigação, do contratado de manter, durante toda a execução do Cono, 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 	jificação ç 	as na 
licitação. 	 . 

12.6. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a). Servidor (a) Sr 
(a).xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) (s), pelo Secretário(a)(s) Municipal (ais) de XXXXX, de 
acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE 
CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 Fica eleito o foro da Comarca de TAMBORIL, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes 
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

TAMBORIL/CE, 	de 	de 	 

Secretario de 	 
CPF N° 

Empresa: 

CNPJ: 
Representante Legal da Empresa 

CPF: 

Testemunhas: 
Nome 	 CPF 	  
Nome 	 CPF 	  
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ANEXO AO TERMO DE CONTRATO N° 	\) F"  9 
EMPRESA: 
	

E 

VALOR: 	 ( 	  

ITEM 
ESPECIFICAÇÕES DOS 

.PODUTOS 
UND 

QTDE 
TOTAL 

VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 
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